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ESTADO DO MARANI IÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TR1Z!DELA DO VALE - MA 

CNPJ l\0 0 1.6 12.329/0001-76 
Av. Deputado Carlos Mdo, N" 1672 - At:roporto 

TRIZIDELA 00 V ALE - MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00 l/202 l 
:P:llOCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0803.001/2021 
CONTRATO Nº 3004001 /2021 

CONTRATO QUE ENTRE sr CELEBRAM A 
CÀMARA MUNICIPAL DE TRIZJDELA DO 
VALE/MA E A EMPRESA AC B DE VASCONCELOS 
COMÉRCIO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VEICULAÇÃO DIÁIUA EM TV, BLOGS E MÍDIAS 
SOCIAIS DAS AÇÕES. SESSÕES ORDfNÁRIAS, 
EXTRAORDfNÁRJAS E SOLENES E OUTRAS 
REUNIÕES DA CÂMARA MUNlClPAL OE 
TRJZIDELA DO VALE- MA. 

Ao(s) T,inta (30) dias do mês de abri l (04) do ano de dois mil e Vinte e Um (2021 ), de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZfDELA DO VALE, CNPJ n.º Ol.6 12.329/000 1-76, localizada 
na Av. deputado Carlos Melo, nº 1672, Centro, Triziclela do Vale/MA, deste ato representada pelo 
Presidente da Câmara Municipal , Sr.º RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIRA, CPF nº 
840.834. 175-87 e RG nº 1355482500 SSP/MA, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTF,, e do outro lado da empresa A C B DE VASCONCELOS COMÉRCIO, 
CNPJ/CPF n.º 17.185.397/0001-36, Rua Manoel Trindade, nº 145\ Bairro Boiada - Pedreiras -
MA, neste ato representa pelo Sr. António Carlos Belarmino de Vasconcelos, portador CPF/MF n.º 
798.2 1 1.463-68, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n" 0803001/2021, e proposta apresentada, que passam a 
integrar este instrumento. independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem de comum acordo. celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a Prestação de Serviços de Veiculação Diária em Tv, Blogs e Mídias 
Sociais das Ações, Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes e Outras Reuniões da Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale - MA, conforme Processo Administrativo nº 080300 1/202 1, em 
conformidade com o Edital de Pregão Presencial n.°001/2021 , que, com seus anexos integram este 
instrumento, independente de transcri ção, para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com 
o abaixo discriminado· 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.º 10.520/02, com aplicação subsidiári a à Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA Sl:GUNUA - DAS OBRlGACÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem 
como por todos os tributos e contri buições. inclusive encargos sociais e previdenciários. exigidos 
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pelos governos federal, estadual e munici pal , bem como por entidades governamentais, autarquias e 
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato. 
b) Manter quadro de pessoal qualifi cado e suficiente para a realização dos serviços. 
c) Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo 
contratante. 
d) Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios e ncaminhados via correio eletrônico (e
mail), ou em mãos (mídi a ó ti ca ou pen dri ve), dentre outros meios de remessa, assinados 
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data 
e o horário do recebimento da soli citação. 
e) Real izar as publicações nus dias determinados na solicitação do CONTRATANT E, em virtude da 
contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação. 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em pa11e, o objeto da presente licitação, sem previa anuência 
do CONTRATANTE. 
g). Manter durante a vigência do contrato cm compatibi lidade com as obrigações a serem assumidas 
todas as condições de habili tação e qualifi cação exigidas na Licitação a ser realizada. 
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial , apresentando os seguintes 
documentos comprobatórios da regularidade: 

h. 1) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
h .2) Certidão negativtt de débito <lo FGTS, 
h.3) Certidão negati va de débitos da Fazenda Estadual; 
h.4) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual; 
h.5) Certidão Negativa de Déb itos Fi scais reltttivos tto tributo ISSQN 
h.6) Certidão negativa de di vida ativa da Fazenda Muni cipal. 
h. 7) Certidão negativa de Débitos Trabalhi stas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumpri mento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a : 
a) P roporcionar todas as faci li dades necessárias a regular execução da futura avença. 
b) Promover o acompanhamento e Ciscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando, em registro próprio, as fa lhas detectadas, comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, ex ij am med idas corretivas urgentes, por parte da 
CONTRATADA. 
c) Efetuar o pagamento à CONi:-Rl}T--ADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato . 

. y,. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECLiÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA se obri ga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material cotado 
limitando-se o serviço até 3 1 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global do presente contrato é de R$ 83.125,00 (Oitenta e Três Mil, Cento e Vinte e Cinco 
Reais), parcelado de acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a 
apresentação de nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável 
pelo setor; 
PARAGRAFO ÚN ICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas 
com impostos, transpo11e, seguros, taxas ou o utros tributos eventualmente incidentes sobre os 
serviços. 
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ESTADO DOMARA IIÂO 

CÂMARA MUN ICIPAL DE TRJZIDELA DO VALE - MA 
CNPJ Nº Ol.6 12.329/0001-76 

Av . Deputado Carlos Mdo, Nº 1672 - Aeroporto 
TR.lLIDELA DO VA LE - MA 

DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
Veiculação diúria cm emissoras de TV. das 08:00h 
às 22:00h de segunda a domingo. com 
propagandas de -45 segundos que serüo veiculadas Inserção 500 
na programação das cmissoms com divulgação 
das ações do Poder Legislativo. 
Veic.:ul.-1<,:Hu de rcpurtagc.:111 de 5 mi11111os cm TV 

Unid. -40 
aberta 
Mídias sociais: You111bc. Faccbook e lnstagram. Publ icaç,io 500 
com divulgação das ações do Poder Legislativo 
Transmiss;1o ::to vim nela i111cme1 Transmissilo 65 
Publicação cm Blo.~ Publicação 150 
Veiculação cm Rúdio com propagnnda cm áudio 

Publ icação 100 
de 30 scl!undos 

V. UNIT 

R$ 33.00 

R$ 290.00 

R$ 5-t OO 

R$ 105,00 
R$ 126.00 

R$ 23.00 

VALOR TOTA RS ........... 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORCAMENTÁRJA E EMPENHO 

V. TOTAL 

R$ 16.500.00 

R$ 11.600.00 

R$ 27.000,00 

R$ 6.825,00 
R$ 18.900,00 

R$ 2.300.00 

R$ 83. 125,00 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal 
das seguintes dotações orçamentária: 

ORGÃO: OI Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajuridica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
Contratada às sanções previslas na Lei n.º 8.666/93, garantida prévia defesa em processo 
administrativo. 
PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter 
compensató1io e seu pagamento não eximi rá a Contratada da responsabil idade de perdas e danos 
decorrentes das infrações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art 78 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do art. 
78 da Lei n.º 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
supcnor. 

SlJRCLÁUSULA TF:RCF:IRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 
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SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
uni lateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência admini strativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATA TE, 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas c.;ausadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA NONA- DOS ACRÉSC1M0S OU SUPRESSÕES 
A CONTRATA DA se obriga. a ac.;eitar nas mesmas condições contratuais os acresci mos ou 
supressõcs que se fazem necessários, de até 25% (vi nte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CJVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRA.T ANTE, ou 
terceiros, rnzi'.iu de açiio ou omi ssão, dolosa ou culposa. da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras co mbinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DF:CIMA PRIMl<:IRA - 00 FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada. 

Trizidela do Yale - MA, 30 de abril de 2021. 

~cmÁo Gl~JO/\ o\e, L Qerei<q: 
Câmara Municipnl de Trizidela do Vae 

CONTRATANTE 
RICARDO EVERTON DE LUCENA PER.EIRA 

CPF nº 840.83tl. 175-87 
Presidente da Câmara Municipal 

~c~~~r~~ 
A c B DE vAscoNC os COME~ 

CNPJ/CPF n.º 17.185.397/0001-36 
CONTRATADA 

Antônio Carlos Belarmino de Vasconcelos 
CPF/MF n.º 798.211.463-68 

Representante Legal 
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